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Interessados: Luciana Gomes Vieira de Almeida (ex-Diretora do Hemocentro) 

Elson Campos de Brito (Coordenador de Compras do Hemocentro) 
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INSPESÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO. Governo do 

Estado. Secretaria de Estado da Saúde. Aquisições públicas de medicamentos e insumos 

farmacêuticos pelo Governo do Estado, no período de janeiro/2019 a outubro/2019. 

Constatação de compra de produtos com prazo de validade vencido. Indicação de excesso de 

preço. Recursos Federais. Comunicação aos órgãos federais de controle e à Procuradoria Geral 

de Justiça. Aquisição realizada por meio de dispensa de licitação. Processo em trâmite nesta 

Corte de Contas. Encaminhamento de cópia da decisão à Auditoria para subsidiar o exame. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RPL – TC 00010/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de processo de inspeção especial de acompanhamento de gestão, cuja 

formalização foi solicitada pela Auditoria desta Corte de Contas, por meio de sua Divisão de 

Acompanhamento da Gestão Estadual II (DICOG II), com intuito de examinar as aquisições públicas de 

medicamentos e insumos farmacêuticos pelo Governo do Estado, no período de janeiro/2019 a 

outubro/2019, cujo montante gasto atingiu a cifra de R$179,8 milhões. 
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Documentação pertinente acostada às fls. 06/13, consubstanciada nos seguintes Achados 

de Auditoria: Documentos TC 74200/19, TC 74202/19 e TC 74205/19. 

Após examinar a documentação, a Unidade Técnica de Instrução confeccionou relatório 

exordial (fls. 15/18), subscrito pela Auditora de Contas Públicas (ACP) Zélia Maia Pedrosa Vinagre, 

chancelado pelas Chefes de Divisão e de Departamento, respectivamente, ACP Ludmilla Costa de 

Carvalho Frade e ACP Maria Zaira Chagas Guerra Pontes, contendo a seguinte análise: 

 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

Processo TC 18266/19 

 

 

3/16

 

 

Ao término daquela manifestação, concluiu pela necessidade de notificação do Gestor da 

Secretaria de Estado da Saúde no sentido de esclarecer as irregularidades acima mencionadas. 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foram determinadas as citações do 

Secretário de Estado da Saúde e demais interessados, facultando-lhes oportunidade de se manifestarem 

sobre o relatório da Auditoria (fls. 19/20): 
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Defesas acostadas por meio dos Documentos TC 82294/19 (fls. 31/38) e TC 84020/19 

(fls. 41/83). 

Depois de examinar todos os elementos defensórios, bem como após a produção de novos 

Achados de Auditoria (fls. 90/337), a Unidade Técnica emitiu relatório de análise de defesa (fls. 

339/349), subscrito pela mesma Auditora de Contas Públicas, chancelado igualmente pelas mesmas 

Chefes de Divisão e Departamento, concluindo que o processo de aquisição realizado pelo Hemocentro 

estava eivado de vícios e gerou um prejuízo ao erário no montante de R$168.427,00. 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota de lavra da Procuradora 

Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 352/356), opinou nos seguintes moldes: 

 
Retornado o processo à Unidade Técnica, foi proferido despacho pela Chefe da DICOG 

II, ACP Ludmilla Costa de Carvalho Frade, nos seguintes moldes: 
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Novamente estabelecido o contraditório e a ampla defesa, foram encartadas defesas por 

meio dos Documentos TC 33413/20 (fls. 375/401), TC 33308/20 (fls. 404/448), TC 33569/20 (fls. 

450/513) e TC 35887/20 (fls. 518/525). 

Depois de examinar todos os elementos defensórios, a Unidade Técnica emitiu relatório 

de análise de defesa (fls. 532/552), subscrito pela mesma Auditora de Contas Públicas, chancelado 

igualmente pelas mesmas Chefes de Divisão e Departamento, concluindo o seguinte: 

 

Mais uma vez submetido ao crivo do Parquet de Contas, foi proferida cota por aquela 

representante ministerial (fls. 555/567), opinando nos seguintes termos: 

 

 

Seguidamente, o processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme certidão de fl. 568. 
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VOTO DO RELATOR 

O presente processo foi constituído em cumprimento à sistemática de acompanhamento da 

gestão pública do Estado e dos Municípios Paraibanos instituída pela Resolução Normativa RN - TC 

01/2017, com a finalidade de verificação de dados sobre a aquisição de medicamentos pela Secretaria 

de Estado da Saúde – SES, disponibilizados na plataforma Painéis de Medicamentos, no endereço 

eletrônico https://sagres.tce.pb.gov.br/paineis-medicamentos/. Nesse compasso, foram examinadas as 

aquisições públicas de medicamentos e insumos farmacêuticos pelo Governo do Estado, no período de 

janeiro/2019 a outubro/2019, cujo montante gasto atingiu a cifra de R$179,8 milhões. 

Em sede de relatório inicial, depois de averiguar os elementos integrantes do caderno 

processual, a Auditoria desta Corte de Contas constatou a aquisição de medicamentos cujas datas de 

compra eram posteriores às datas de validade, ou seja, eram medicamentos vencidos. Indicou, pois, que 

a SES/PB teria adquirido produtos vencidos no montante de R$196.193,42. Desse montante, evidenciou 

a Unidade Técnica que quase a totalidade ((R$177.868,80 - 90,66%) dos produtos vencidos foi fornecida 

pela empresa DIASORIN LTDA, em 01/07/2019. 

Depois de prestados os esclarecimentos por parte dos interessados, a Auditoria 

confeccionou novel relatório, indicando, desta feita, prejuízo ao erário no montante de R$168.427,00, 

decorrente da realização de procedimento de compras pelo Hemocentro com os vícios identificados 

naquela manifestação. 

A Unidade Técnica havia apontado possível dano ao erário no montante de R$168.427,00, 

a partir de exame comparativo entre a aquisição feita por meio da dispensa de licitação 001/2019 e os 

produtos licitados por meio do Pregão de Registro de Preço 317/2018 - Ata de Registro de Preços 

0024/2019. Com base na análise feita, apresentou o seguinte quadro comparativo: 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

Processo TC 18266/19 

 

 

7/16

Levando em conta que a aquisição dos insumos foi realizada pelo Hemocentro, foram 

determinadas as citações da ex-Gestora daquela entidade, bem como do Coordenador de Compras. 

Depois de analisadas as defesas ofertadas, o Órgão Técnico constatou que os kits 

sorológicos adquiridos por meio da Dispensa 001/2019 (Processo TC 10333/19) eram distintos daqueles 

licitados por intermédio do Pregão Presencial 00317/2018 (Documento TC 05049/2019). Nesse 

compasso, a comparação anteriormente concretizada para fins de averiguação do dano ao erário não se 

mostrou coerente, já que os produtos não eram os mesmos. 

Contudo, a Unidade de Instrução empreendeu nova pesquisa, via Banco de Preços, 

passando a apontar que a aquisição referente à NF 74238 (fl. 50), de 13/03/2019, emitida pela 

DIASORIN Ltda., no montante de R$348.484,80, teve sobrepreço de R$111.768,00. 

No caso em disceptação, conforme evidenciado, foram examinadas as aquisições públicas 

de medicamentos e insumos farmacêuticos pelo Governo do Estado, no período de janeiro/2019 a 

outubro/2019. O foco de discussão centrou-se na aquisição de produtos com prazo de validade vencido, 

com indicação de sobrepreço no valor de R$111.768,00. 

Embora precedentes dessa Corte de Contas possibilitem o julgamento do procedimento 

licitatório (ou de contratações diretas decorrentes de inexigibilidade ou dispensa), enquanto atos 

administrativos emanados de agente público local, para o caso em comento, não se mostra tal desiderato 

pertinente, em razão de estar sendo examinanda despesa pública cuja origem dos recursos é federal. 

Nesse compasso, cabe remessa de informações aos Órgãos de Controle Federais, a fim de 

que adotem as medidas cabíveis no seu âmbito de competência, como bem ponderou a representante do 

Ministério Público de Contas, de cuja manifestação colacionam-se imagens dos trechos abaixo 

reproduzidos, a título de fundamentação: 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

Processo TC 18266/19 

 

 

8/16

 

 

[...] 
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[...] 
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Não obstante se tratar de despesa com emprego de recurso de origem federal, evidencia-

se que os procedimentos de contratação citados na instrução processual (dispensa e pregão), foram 

encaminhados a esta Corte de Contas para o devido exame. Nesse compasso, oportuna se mostra a 

remessa da presente decisão à Auditoria para subsidiar à análise daqueles. 

Por fim , a título de subsídio, o Painel de Medicamentos disponível no portal deste 

Tribunal de Contas (https://sagres.tce.pb.gov.br/paineis-medicamentos/), o qual se constitui numa 

plataforma de visualização de dados sobre aquisição de medicamentos e insumos farmacêuticos no 

Estado da Paraíba, onde se permite verificar a evolução e perfil de gastos, visualizar os dados de 

faturamento de cada fornecedor, a partir dos principais compradores do setor público, esfera de governo 

e município de destino, e consultar pontualmente uma nota fiscal eletrônica (NFe) a partir de seu código-

chave, oferece os seguintes elementos sobre as transações da empresa DIASORIN LTDA, com destaque 

para os produtos mencionados neste processo: 
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A empresa DIASORIN LTDA (CNPJ 01.896.764/0001-70) vendeu para o Estado da 

Paraíba, entre janeiro de 2017 e outubro de 2020, R$16 milhões em medicamentos e insumos 

farmacêuticos. Desse valor, R$9,9 milhões com omissão de lote, o que representa outra falta grave no 

comércio de produtos dessa natureza, conforme Manual de Orientações Básicas do Ministério da Saúde 

para Aquisição de Medicamentos para Assistência Farmacêutica no Sistema Único de Saúde – SUS 

(BRASIL, 2006), cuja consulta também está disponível no Painel. 
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Segundo o manual, item 2.13, ‘d’: “O número do lote do medicamento recebido deve 

constar na rotulagem e na nota fiscal, especificado o número de lotes por quantidade de medicamento 

entregue”. 

O lote, por sua vez, é uma informação necessária para imbuir segurança na validade do 

produto, nas dimensões também disciplinadas naquele manual, segundo o qual, em seu item 2.6.2, ‘i’: 

“O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega 

do produto. O edital deve dispor sobre o prazo de medicamento, quando da entrega. Sugerimos que os 

medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da 

data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade de 24 meses contados da data de 

fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18 meses”. 

Com essa orientação, o Painel classifica: 

 Produto vencido: produtos cuja a data de aquisição é posterior a data de validade; 

 Produto muito próximo ao vencimento: produtos com menos de 25% de sua vida 

útil total e tempo remanescente de consumo inferior a 365 dias; 

 Produto próximo ao vencimento: produtos entre 25% e menos de 75% de sua vida 

útil e tempo remanescente de consumo inferior a 365 dias ou produtos com menos de 

25% de sua vida útil e tempo remanescente de consumo maior que 1 ano; e 

 Prazo de validade aceitável: produtos com 75% ou mais de sua vida útil ou produtos 

com tempo remanescente de consumo superior a 365 dias. 

A ferramenta também identifica notas fiscais em que os campos de informação acerca 

dos lotes, data de validade e data de fabricação foram omitidos. Nesses casos, a operação é classificada 

como omissão de lote. Já os casos em que houve preenchimento de forma inapropriada e/ou imprecisa 

a categoria é adjetivada de erro de preenchimento de lote. 

Pois bem, nos produtos estudados nestes autos, a DIASORIN era contumaz fornecedora 

ao Estado de produtos com omissão de lote. Em seguida, os produtos apareceram com prazo de 

validade muito próximo ou próximo ao vencimento, e até vencido. Apenas uma pequena parte 

(5,78% das transações), com prazo de validade aceitável. Ressalte-se que o Painel oferece o código 

completo da Nota Fiscal Eletrônica, com link direto para o site de consulta do seu inteiro teor. 

Consultando os produtos estudados neste processo - MUREX HCV AG/AB COMB 

(480 TEST) e TEST ELISA CHAGAS III 192 T -, a ferramenta oferece as informações a seguir: 
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É factível que, com a correção da omissão de lote, começaram a aparecer os problemas 

com o prazo de vencimento. Entre 2017 e 2019, das 32 aquisições, apenas duas dentro dos padrões. 

No caso, do TEST ELISA a situação só não foi pior pela quantidade de vezes, mas foi tão 

grave quanto a situação anterior, porquanto nenhuma das 5 operações do período se apresentou conforme 

o Manual do SUS: 
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E a DIASORIN nem figurava como o maior fornecedor com omissão de lote, embora 

constasse entre os dez maiores para o Estado e Municípios da Paraíba, no período janeiro/2017 a 

outubro/2020: 

 

Selecionando apenas 2020, a DIASORIN não mais aparece nessa categoria entre os dez 

primeiros: 

 

Trata-se, pois, como bem acentuou o Ministério Público de Contas, de comunicar os fatos 

apurados a outros órgãos de controle, tanto pela origem dos recursos, no caso específico, quanto pela 

possibilidade de atuação em diversas esferas de responsabilidade, sob o aspecto geral. 

Ante todo o exposto, VOTO no sentido que os membros desse colendo Plenário 

resolvam: 1) COMUNICAR o teor do presente processo, por ofício encaminhado através dos canais 

eletrônicos disponíveis, ao Tribunal de Contas da União, à Controladoria Geral da União, ao Ministério 

Público Federal e à Polícia Federal, através de suas unidades na Paraíba, em vista dos recursos federais 

aplicados, bem como à Procuradoria Geral de Justiça, ao Ministério da Saúde e à Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA); 2) ENCAMINHAR esta decisão à Auditoria desta Corte de Contas 

(DICOG II), para fins de subsidiar a análise e o julgamento da Dispensa 001/2019 (Processo TC 

10333/19) e do Pregão Presencial 00317/2018 (Documento TC 05049/2019); e 3) DETERMINAR o 

arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 18266/19, relativos à inspeção 

especial de acompanhamento de gestão com intuito de examinar as aquisições públicas de medicamentos 

e insumos farmacêuticos pelo Governo do Estado, no período de janeiro/2019 a outubro/2019, 

RESOLVEM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator: 

1) COMUNICAR o teor do presente processo, por ofício encaminhado através dos canais 

eletrônicos disponíveis, ao Tribunal de Contas da União, à Controladoria Geral da União, ao Ministério 

Público Federal e à Polícia Federal, através de suas unidades na Paraíba, em vista dos recursos federais 

aplicados, bem como à Procuradoria Geral de Justiça, ao Ministério da Saúde e à Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA); 

2) ENCAMINHAR esta decisão à Auditoria desta Corte de Contas (DICOG II), para fins 

de subsidiar a análise e o julgamento da Dispensa 001/2019 (Processo TC 10333/19) e do Pregão 

Presencial 00317/2018 (Documento TC 05049/2019); e 

3) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 07 de outubro de 2020. 
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